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REQUERIMENTO PARA DECISÃO DO PLENÁRIO n° 003/2025 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DA COMARCA 
DE CRUZEIRO/SP 

 DOUGLAS DUARTE MASULCK, com assento nesta Casa Legislativa vem perante Vossa 
Excelência à inclusão do voto de aplausos ao Senhor Dr. Eduardo Cesar Werneck, pelo 
seu trabalho como Fundador da Academia de Letras e Artes de Cruzeiro. 

À Mesa: 

        Requeiro à mesa, ouvido o douto Plenário, na forma regimental, que seja 
consignado na Ata dos trabalhos legislativos. 

 

VOTO DE APLAUSOS 

 

         Dr. Eduardo Cesar Werneck tem uma trajetória respeitável como um dos maiores e mais 
conceituados ortodontistas do país, sendo: 

 

* Coordenador do Instituto Werneck; 

* Conferencista no Brasil (em alguns estados brasileiros) e exterior em Odontologia; 

* Autor de cerca de 40 trabalhos de pesquisa em odontologia publicados em diversas 
revistas Odontológicas do Brasil e exterior; 

* Professor Coordenador de 30 cursos de Especialização em Ortodontia; 

* Acadêmico Titular da Academia Brasileira de Odontologia; 

* Dentre outros. 

 

 Dr. Werneck também é Fundador e ex-Presidente da Academia de Letras e Artes de Cruzeiro, 
fundada em 2022, que hoje tem o Rodolfo Oliveira como presidente, onde promovem 
periodicamente a “Feira Literária”. 

Criaram recentemente o Prêmio Cidade Menina que irá contemplar neste ano nomes da 
cultura regional como forma de incentivo à mesma. 

Promoveram um festival de contos, poesias, além do que no espaço do Instituto 
Werneck cedido para isto, vários atores, escultores, artistas plásticos, artesanato, escritores 
puderam apresentar suas obras livremente nas reuniões mensais, sempre aos sábados. 
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O compromisso do Dr. Werneck e da ALAC é representando pelo lema: “um novo sonho para 
um novo tempo”. 

Toda a trajetória, trabalho e conquistas do Dr. Werneck, são motivos de extremo orgulho e 
merecido reconhecimento por parte da cidade de Cruzeiro-SP, ao nos deparamos com um 
cidadão que, com muito trabalho, excelência, seriedade e dedicação, vem colaborando 
efetivamente e de forma voluntária com o incentivo à cultura do município. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 12 de março de 2025 

 

Ver. Douglas Duarte Masulck - NOVO 
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